
Ç âsl^ tf lyiu ni 
#totocoÍó'o%: ; ' & p i r a í

Câmara Municipàrde Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

INDICAÇÃO N° 114/2017

João Carlos dos Santos-Máximo, Vereador, no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
determinar à Secretaria competente, que seja feito serviço . de roçada ao longo 
da Rua Saldanha Marinho, neste 10 distrito.

JUSTIFICATIVA:

, Ao longo da referida rua os galhos:estão caindo sobre
as calçadas, e os cipós estão atravessando a rua enrolados, nos cabos de 
telefonia, causando um péssimo visual, principalmente aos visitantes.

. Por tais razões aguardamos medidas para o atendimento
da presente proposição.

SAIA DAS SESSÕES. 07 de março de 2017.
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